
DE OFÍCIO: instauração do IIM 
através da elaboração de uma 
Portaria. 

Elabora decisão interlocutória em 
resposta ao pleiteado pela defesa e 
instaura o IIM através da elaboração 
de uma Portaria. 

POR REQUERIMENTO DA 
DEFESA

COM MOTIVO JUSTIFICÁVEL

SEM MOTIVO JUSTIFICÁVEL

Elabora decisão 
interlocutória circunstanciada 
indeferindo a instauração de 
IIM, dela dando ciência ao 
defensor. Prossegue com a 
instrução do processo 
disciplinar. 

Início de um caderno apartado (Art. 162 
CPPM), com Capa e a Portaria de 
Instauração. Juntar a documentação 
pertinente ao IIM produzida até então e 
documentos outros relacionados (Ex. 
atestados médicos, perícias médicas, 
etc).
*Vide modelo sugerido em anexo

Elabora ofício à JM requisitando perícia 
psiquiátrica, nele constando os quesitos 
elaborados pela Comissão Processante e os 
apresentados pela defesa, se houver. 
Encaminha os Autos Apartados. 

Elabora ofício à COGER solicitando o sobrestamento do 
processo. Manter contato com a JM para acompanhar 
andamento da perícia e informar COGER

RECEBIMENTO DA PERÍCIA ELABORADA PELA JM

Ofício à COGER 
requerendo  a 
reabertura do 

Processo 
Administrativo

Abertura de vistas do laudo 
pericial ao defensor pelo 

prazo de três dias – Art. 325, 
Parágrafo Único - CPPM

Ofício ao defensor, convocando-o para sessão na qual se decidirá sobre a 
procedência ou não do IIM – Verificar Art. 162 § 1° CPPM

Procedente: fundamenta (sem avaliação sobre o mérito 

do fato em apuração)  e encerra a instrução dos autos em 

apartado. Na sequência, redige um relatório 

circunstanciado sobre as conclusões.  

Improcedente: fundamenta pela continuidade do processo 

em relatório próprio e encerram-se os autos em apartado. 

Realização de relatório final do processo administrativo, 

sem análise de mérito, encerrando-o.

Retomada da instrução do processo com produção de 

provas relacionadas e elaboração do Relatório Final com 

análise de mérito.

A INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE 
PODE SE DAR (Art. 156 CPPM):

- DE OFÍCIO (PRESIDENTE)
- POR REQUERIMENTO DO 

DEFENSOR

PROCEDIMENTOS:
1) Formular quesitos conforme previsto nos art. 
159 e 316 do CPPM e na Portaria CG n°498/2010;
2) Abrir Vistas para Defensor apresentar quesitos 
(3 Dias) – art. 361 CPPM

Encaminhamento dos autos à 
COGER para decisão CG. 

O IIM pode apresentar circunstâncias diversas durante o 
seu curso, devendo cada caso ser analisado de maneira 
isolada. Este fluxograma serve apenas como referência 
para os Encarregados sobre a sequência de providências 
que devem ser adotadas, com base naquilo que 
usualmente ocorre nos processos administrativos.

CORREGEDORIA-GERAL DA PMPR
Elaborado: Cap. Todisco / Ten. Carolina / Ten. Daner
Colaboração: Maj. Prüsse / Cap. Gilmar

FLUXOGRAMA INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL (IIM) – CORREGEDORIA-GERAL DA PMPR

2 Possibilidades

Art. 158 CPPM – Continua a produção de provas, dando 
sequência com oitivas de testemunhas, perícias e outras provas 
até o Interrogatório do Acusado.

Realização de sessão para decisão do IIM

Defesa apresenta impugnação ao laudo pericial emitido pela JOS - 
análise dos argumentos e, se for o caso, realização de diligências 

necessárias. Resposta ao defensor. 

Defesa não se manifesta ou não apresenta nenhum 
questionamento ao laudo pericial da JOS
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